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ITAÚ ASSET RURAL FIAGRO-IMOBILIÁRIO  

CNPJ/ME nº 42.479.593/0001-60  

 

TERMO DE APURAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.500, CEP 04538-132, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.418.140/0001-31, 

habilitada para a administração de fundos de investimento conforme ato declaratório nº 2.528, de 29 de julho 

de 1993, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na qualidade de administrador do ITAÚ 

ASSET RURAL FIAGRO-IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.479.593/0001-60 (respectivamente, 

“Administrador” e “Fundo”), em conformidade com o item 15 e respectivos subitens do regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), por meio deste instrumento, apura o resultado dos votos proferidos e das procurações 

encaminhadas pelos titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária do 

Fundo (“Assembleia”), convocada conforme edital de re-ratificação da convocação enviado pelo Administrador 

aos Cotistas do Fundo em 13 de junho de 2022 (“Edital de Convocação”). 

 

O Administrador, por meio do Edital de Convocação, convidou os Cotistas a manifestarem-se a respeito das 

seguintes matérias, até as 18:00 horas do dia 28 de junho de 2022: 

 

1. aprovação da possibilidade de aquisição pelo Fundo, a partir da data da Assembleia e durante todo o 

prazo de vigência do Fundo (observado o disposto abaixo quanto à eventual ratificação dessa aprovação), no 

mercado primário ou no mercado secundário, de Ativos (conforme definido no Regulamento) decorrentes de 

transações privadas ou ofertas públicas, registradas ou dispensadas de registro, na forma da regulamentação 

aplicável, que tenham sido direta ou indiretamente originadas, estruturadas, coordenadas ou distribuídas pelo 

Administrador, pela Itaú Unibanco Asset Management Ltda. ("Gestor") ou pelo Itaú BBA Trading S.A. ("Consultor 

Especializado") e/ou suas respectivas pessoas ligadas, conforme definidas no artigo 34, parágrafo segundo da 

Instrução da CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008 ("Instrução CVM 472"). O processo de seleção destas 

operações irá observar estritamente todos os critérios e requisitos de diligência usualmente adotados pelo 

Gestor na aquisição de Ativos e deverá contemplar os termos e condições adicionais descritos abaixo; 

 

2. aprovação da possibilidade de aquisição pelo Fundo, a partir da data da Assembleia e durante todo o 

prazo de vigência do Fundo (observado o disposto abaixo quanto à eventual ratificação dessa aprovação), de 

Ativos tendo como contraparte da transação o Administrador, o Gestor ou o Consultor Especializado e/ou suas 

respectivas pessoas ligadas, conforme definidas no artigo 34, parágrafo segundo da Instrução CVM 472. O 

processo de seleção destas operações irá observar estritamente todos os critérios e requisitos de diligência 

usualmente adotados pelo Gestor na aquisição de Ativos e deverá contemplar os termos e condições adicionais 

descritos abaixo; e 
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3. aprovação da possibilidade de aquisição pelo Fundo, a partir da data da Assembleia e durante todo o 

prazo de vigência do Fundo (observado o disposto abaixo quanto à eventual ratificação dessa aprovação), de 

Ativos que sejam cotas de fundos administrados e/ou geridos pelo Administrador, Gestor ou Consultor 

Especializado e/ou de suas respectivas pessoas ligadas, conforme definidas no artigo 34, parágrafo segundo da 

Instrução CVM 472. O processo de seleção destas operações irá observar estritamente todos os critérios e 

requisitos de diligência usualmente adotados pelo Gestor na aquisição de Ativos e deverá contemplar os termos 

e condições adicionais descritos abaixo. 

 

O processo de seleção destas operações irá observar estritamente todos os critérios e requisitos de diligência 

usualmente adotados pelo Gestor na aquisição de Ativos. Não obstante, os Ativos mencionados acima deverão 

contemplar os seguintes termos e condições: 

 

(i) quando se tratar de ativos com garantias reais (alienação fiduciária de imóveis, hipoteca, penhor 

de safra, cessão fiduciária de recebíveis), estes devem ter razão mínima de garantia de 100% (cem 

por cento) do saldo devedor, considerando o valor de mercado do imóvel, quando aplicável, 

podendo ter um ou mais de um dos tipos de garantias descritas acima combinadas para compor a 

razão prevista;  

 

(ii) limite máximo de 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido do Fundo em Ativos sem garantias, 

ou com um índice de cobertura menor do que o previsto na alínea (i) acima; 

 

(iii) limite máximo de 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido do Fundo em cotas seniores e cotas 

subordinadas mezanino de FIDCs cujas políticas de investimento não exijam que os direitos 

creditórios tenham garantias na razão estabelecida na alínea (i) acima, respeitando as regras 

previstas na Política de Investimento para esse tipo de ativo;  

 

(iv) limite máximo de 10% (dez por cento) do patrimônio líquido do Fundo em Ativos de um mesmo 

emissor (compreendendo-se como emissor também o patrimônio separado na forma da lei); 

 

(v) quando se tratar de Ativos indexados à índices de mercado diferentes de CDI e IPCA, ou ativos 

atrelados à variação cambial, será necessário realizar o swap para uma das taxas indicadas acima; e 

 

(vi) a remuneração mínima estampada do ativo deverá ser de ao menos CDI + 2,5% (dois inteiros e 

cinco décimos por cento) ao ano, ou seu equivalente em outro indexador, considerando as taxas 

futuras na data da aquisição. 

 

Não obstante a eventual aprovação das matérias acima na Assembleia, em caso de novas ofertas de cotas do 

Fundo, havendo alteração significativa no número de Cotistas ou no patrimônio líquido do Fundo haverá a 

necessidade de ratificação das matérias aprovadas na Assembleia, salvo se o Fundo disponibilizar todas as 
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informações referentes à Assembleia, com destaque, no material da nova oferta e, ainda, se o Fundo tiver, 

previamente à realização de tal nova oferta, um significativo número de Cotistas ou suas cotas forem negociadas 

em ambiente de bolsa de valores. 

 

Foram recebidas respostas de Cotistas representando, aproximadamente, 29,8% (vinte e nove vírgula oito por 

cento) das cotas de emissão do Fundo, sendo que as matérias colocadas em deliberação, conforme descritas 

acima, foram aprovadas pela maioria dos votos recebidos, contando-se um voto por cota, conforme abaixo: 

 

MATÉRIA A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO RESULTADO 

1 26,3% 1,1% 2,4% Aprovada 

2 26,2% 0,9% 2,7% Aprovada 

3 26,1% 1,2% 2,5% Aprovada 

 

Diante o exposto, a matéria 1 foi APROVADA, sem qualquer ressalva ou restrição, pelos Cotistas representando 

26,3% (vinte e seis vírgula três por cento) das cotas emitidas do Fundo, a matéria 2 foi APROVADA, sem 

qualquer ressalva ou restrição, pelos Cotistas representando 26,2% (vinte e seis vírgula dois por cento) das cotas 

emitidas do Fundo e a matéria 3 foi APROVADA, sem qualquer ressalva ou restrição, pelos Cotistas 

representando 26,1% (vinte e seis vírgula um por cento) das cotas emitidas do Fundo. 

 

O Administrador informa que as manifestações de voto relativas à presente Assembleia estão arquivadas em 

sua sede. 

 

Os termos constantes deste termo de apuração iniciados em letra maiúscula e aqui não definidos terão o 

significado que lhes foi atribuído no Regulamento e/ou no Edital de Convocação. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2022. 

 

______________________________________________________________________________________ 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador 


